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INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR








Carga Horária











Creditação








FG








540


  








   36





FP








1.860


   


 


  


        124





CA








  720     





    


     


      48





PJ








360


  








   08





AC








300


 








   20





TOTAL








3.720


      








     236





                   Mínimo    5


Duração     


     em         Médio      6


    anos       


                   Máximo   8





a) crédito/semestre





b) horas/semana





c) horas/semestre





INTROD. EST.


DIREITO I-A


60-04





PRÁTICA JUR.


TRAB. E ADM.


75-02





PRÁTICA JUR.


PENAL


75-02





PRÁTICA JUR.


CÍVEL II


75-02





PRÁTICA JUR.


CÍVEL I


75-02





DIR.PROC.


CIVIL II-A


60-04





DIR.PROC.


CIVIL I-A


60-04





TEORIA GER.


PROCESSO


60-04





HERMENÊUTI-


CA JURÍDICA


60-04





METOD.PESQ.


JURÍDICA


60-04





CIÊNCIA


POLÍTICA


60-04





FILOS.GER. E


DO DIREITO


60-04





FUND. DE.


ECONOMIA


60-04





SOCIOL.DAS


ORGANIZ.


60-04





DIR.CONSTI-


TUCIONAL I-A


60-04





D.T.E. = Disciplina de Terminologia Escolhida





DIREITO


PENAL I-A


60-04





INTROD.EST.


DIREITO II-A


60-04





DIR.CONSTI-


TUCIONAL II-A


60-04





DIREITO


PENAL II-B


60-04





DIREITOS


REAIS


60-04





DIREITO DAS


OBRIGAÇÕES


60-04





DIREITO


PENAL III-B


60-04





DIREITO DOS


CONTRATOS


60-04





DIR.TRIBU-


TÁRIO I


60-04





DIR. FUN-


DAMENTAIS


60-04





DIREITO


PENAL IV-B


60-04





DIR.TRIBU-


TÁRIO II


60-04





DIREITO DE


FAMÍLIA


60-04





DIR.PROC.


PENAL I-A


60-04





DIR.DAS REL.


DE CONSUMO


60-04





DIR. TRA-


BALHO I-A


60-04





DIREITO DAS


SUCESSÕES


60-04





DIR. PROC.


PENAL II-A


60-04





DIREITO CO-


MERCIAL I-A


60-04





DIR.PROC.


CIVIL III-A


60-04





DIR.INTERN.


PÚBLICO


60-04





DIR. PROC.


TRABALHO I


60-04





ÉTICA GER. E


PROFISSION.


60-04





DIR. PROC.


CIVIL IV-A


60-04





RESPONSABI-


LIDADE CIVIL


60-04





D. T. E.





60-04





D. T. E.





60-04





D. T. E.





60-04





D. T. E.





60-04





D. Ñ. V. T.





60-04





D. Ñ. V. T.





60-04





D. Ñ. V. T.





60-04





D. Ñ. V. T.





60-04





D. Ñ. V. T.





60-04





D. Ñ. V. T.





60-04





TEORIA GER.


DO DIR.CIVIL


60-04





D.Ñ.V.T.. = Disciplina não Vinculada à Terminologia





DIR.ADMINIS-


TRATIVO I-A


60-04





DIR.ADMINIS-


TRATIVO II-A


60-04





DIREITO CO-


MERCIAL II-A


60-04





D. T. E.





60-04





D. T. E.





60-04





ATIVIDADES COMPLEMENTARES – Fixadas em 300h/20cr., devem levar em conta as realidades dos mercados de trabalho local e regional, incluindo a pesquisa, a extensão, a monitoria e a freqüência a disciplinas extracurriculares, que exigem amadurecimento epistemológico dos estudantes envolvidos.


A área de pesquisa cinge-se tanto às atividades orientadas por docente do Curso de Graduação em Direito, para o fim de elaboração da monografia de conclusão do curso, quanto às desenvolvidas pelos alunos individualmente ou em grupo sem aquele fim específico (tal como através de bolsa de iniciação científica concedida por programas institucionais reconhecidos pela UFBA ou através da articulação do NPJ com o CEPEJ). Esta atividade exige capacitação teórica decorrente da disciplina Metodologia da Pesquisa Jurídica.


A extensão inclui participação em seminários, simpósios, congressos, conferências e outras atividades correlatas, bem como a participação em serviços, de consultoria e elaboração de pareceres técnicos, e, ainda, em programas comunitários desenvolvidos por entidades governamentais ou não.


As atividades de monitoria compreendem o exercício de atividades junto a professores de disciplinas que integrem a grade curricular do Curso de Direito e têm como objetivo desenvolver as habilidades do aluno para o magistério superior. Na atividade, os professores vinculados apresentarão projetos nos quais serão indicadas as atividades que deverão ser desenvolvidas pelo aluno em sala de aula. O projeto deverá ser previamente aprovado, podendo o aluno receber bolsa de monitoria, segundo normas específicas da UFBA, que incluem a apresentação de relatórios periódicos.


As disciplinas extracurriculares devem, também, permitir, por livre escolha do aluno, dentro da diretriz de llexibilização curricular, a integralização da carga horária do Núcleo de Atividades Complementares.


Os estágios extracurriculares, por sua vez, podem ser aproveitados como atividades complementares, desde que respeitadas as normas do curso de graduação.


As atividades complementares, enfim, coordenadas por Núcleo já instalado na IES, deverão buscar, em todas as suas variáveis, a articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão, permeadas todas elas pelo estudo da ética profissional e sua prática.








